
 

 
Palmas-TO, 01 de abril de 2020. 

 

A Secretaria Municipal de Palmas (SEMUS), por meio da Vigilância em           

Saúde e do Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em          

Saúde (CIEVS), informa a situação da COVID-19 na capital do          

Tocantins. 

 

CENÁRIO MUNDIAL E NACIONAL 

 

De acordo com o Relatório de Situação nº 72 da Organização Mundial            

da Saúde (OMS), foram confirmados 823.626 casos de COVID-19 em          

todo mundo. Destes 50.598 (6,14%) vieram a óbito, sendo um          

aumento de 1,4% de letalidade apresentada no Relatório de Situação          

nº 71 . Subiu para 206 países, áreas e territórios que possuem casos             

confirmados da COVID-19. A OMS mantém como muito elevado o          

nível de risco de disseminação do novo coronavírus. 

 

No Brasil, segundo o Ministério da Saúde (MS), às 17hs do dia 1º de              

abril de 2020, 6.836 casos de COVID-19 com 240 óbitos, o que aponta             

a letalidade de 3,5% dos casos confirmados, indicador abaixo do          

mundial, onde podemos considera uma vitória devido às medidas de          

distanciamento e isolamento social. Todas unidades da Federação        

possuem casos confirmados para COVID-19. 

 

SITUAÇÃO EM PALMAS 

 

A vigilância epidemiológica de Palmas informa que, até às 22h do dia            

1º de abril de 2020, foram 580 casos notificados para síndrome gripal,            

onde estão incluídos os casos suspeitos para COVID-19. Destes 130          

casos já foram descartados e nove casos foram confirmados. Os          

demais seguem em monitoramento e acompanhamento de evolução ou não dos sintomas.            

Nenhum óbito por COVID-19 em Palmas até o momento. 

 
 
 



 

 
 

PERFIL EPIDEMIOLÓGICO DOS CASOS 
CONFIRMADOS PARA COVID-19 EM 

PALMAS-TO 
 

Dos nove casos, quatro foram infectados em       
outros Estados brasileiros e os outros cinco       
foram após contato com os casos      
confirmados em residentes na capital. 
 

Faixa etária Quantidade 

20-29 anos 02 

30-39 anos 03 

40-49 anos 03 

60-69 anos 01 

 
Sexo Quantidade 

Feminino 06 

Masculino 03 

 
Pacientes com 
comorbidade 

Quantidade 

Sim 02 (hipertensão) 

Não 07 

 
Situação atual Quantidade 

Pacientes 
internados 

02 

Pacientes em 
isolamento 
domiciliar 

07 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PERFIL DOS PACIENTES INTERNADOS COM 
COVID-19 EM PALMAS-TO  

(02 PACIENTES) 

 
Estado de saúde* Quantidade 

Grave 01 

Estável 01 
                                           * BOLETIM MÉDICO 01/04/2020 

 
Faixa etária Quantidade 

40-49 anos 01 (47 anos) 

60-69 anos 01 (62 anos) 

 
Sexo Quantidade 

Feminino 02 

 
Pacientes com 
comorbidade 

Quantidade 

Sim 02 (hipertensão) 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

  
 

 

Segundo o MS, pro meio do      

Protocolo de Manejo Clínico    

da COVID-19 na Atenção    

Primária, todo caso de    

síndrome gripal (SG) deve    

ser realizada a notificação    

imediata, via plataforma do    

FormSUS. Além da   

notificação, as informações   

de todos pacientes com SG     

devem ser registradas no    

prontuário para possibilitar   

a longitudinalidade e a    

coordenação do cuidado,   

assim como realizar   

eventual investigação epidemiológica e posterior formulação de políticas e estratégias de saúde. O             

CID-10 que deve ser utilizado para SG inespecífica é o J11. Os CID-10 específicos para infecção por                 

coronavírus são o U07.1 - Infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) ou o B34.2 - Infecção por                

coronavírus de localização não especificada. Nos casos em que haja também classificação por CIAP,              

pode-se utilizar o CIAP-2 R74 (Infecção Aguda de Aparelho Respiratório Superior). Tivemos essa             

alteração na notificação no dia 23 de março, por isso um grande aumento no número de                

notificações. Com a mudança no critério que antes eram somente viajantes e contatos de casos               

positivos.  

 

 
 
 



 

 

 

A grande maioria das notificações     

para síndromes gripais tem sido     

notificadas pelos Centro de Saúde e      

Comunidade (CSCs) de Palmas.    

Seguido por hospitais da rede     

particular. Isso aponta que há     

engajamento também da rede    

particular na vigilância das síndromes     

gripais. Também observa-se que a     

população compreende a   

importância de procurar os CSC nos      

sintomas gripais mais leves dos casos      

de sintomas mais graves. Segundo o      

MS, 90% dos casos de coronavírus      

podem ser atendidos nos postos de saúde. 

 

 

Nos dias 29, 30 e 31 de março de         

2020, devido a uma descarga     

elétrica causada por um raio, os      

ramais da SEMUS ficaram    

inoperantes. O serviço já foi     

regularizado e está funcionando    

normalmente. A SEMUS ressalta a     

importância deste serviço e que     

está à disposição para em caso de       

dúvidas sobre sinais e sintomas da      

COVID-19. 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

Em busca o cumprimento ao decreto      

municipal nº 1.859/20, o número de      

ações da equipe da Vigilância     

Sanitária totalizaram 698 ações desde     

o dia 19 de março e 1º de abril de          

2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

O MS decidiu antecipar a     

campanha nacional de   

vacinação contra a influenza    

como estratégia para diminuir o     

número de casos das síndromes     

gripais e como medida para     

auxiliar os profissionais de    

saúde a descartarem influenza    

durante o triagem para    

diagnóstico dos casos de    

COVID-19. Em Palmas o número de idosos ultrapassou a meta em 11,33%, ou seja, foram vacinados                

1.198 idosos a mais que o número previsto. 

 
 

 

– VIAJANTE: pessoa que, nos últimos 14 dias, retornou de viagem INTERNACIONAL de qualquer              
país E apresente: febre E Pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios (tosse, dificuldade               
para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor             
de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem                 
intercostal e dispneia); OU 
– CONTATO PRÓXIMO: pessoa que, nos últimos 14 dias , teve contato próximo de caso suspeito                
ou confirmado para COVID-19 E apresente: febre OU pelo menos um sinal ou sintoma respiratório               
(tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade            
para deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa                 
de nariz, tiragem intercostal e dispneia). 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

 
– CONTATO DOMICILIAR: pessoa que, nos últimos 14 dias, resida ou trabalhe no domicílio de caso                
suspeito ou confirmado para COVID-19 E apresente: febre OU pelo menos um sinal ou sintoma               
respiratório (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival,            
dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose,               
batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) OU outros sinais e sintomas inespecíficos               
como: fadiga, mialgia/artralgia, dor de cabeça, calafrios, gânglios linfáticos aumentados, diarreia,           
náusea, vômito, desidratação e inapetência. 
 

 
De acordo com a Art. 2º da Portaria do Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020, para                     
contenção da transmissibilidade do Covid-19, deverá ser adotada como, medida          
não-farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e das pessoas            
que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos, devendo permanecer em            
isolamento pelo período máximo de 14 (quatorze) dias. Parágrafo único: Considera-se pessoa com             
sintomas respiratórios a apresentação de tosse seca, dor de garganta ou dificuldade respiratória,             
acompanhada ou não de febre, desde que seja confirmado por atestado médico. 
 
 

 
De acordo com a OMS, em orientação provisória lançada no dia 22 de fevereiro de 2020,                
dependendo da intensidade da transmissão, o número de casos e de testes de laboratório e               
aumento da capacidade, pode ser necessário priorizar quem é testado de acordo com objetivos de               
saúde. 
Segundo orientações do MS, aquele que se encontra em isolamento domiciliar e evoluir com              
melhora do quadro geral após 14 dias do início do sintomas, se internado e diante de avaliação                 
médica: ambos são dados como curado e não se faz nenhuma referência sobre exames              
laboratoriais para a confirmação da cura. 
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